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A Câmara Municipal de Congonhas,

PROTOCOLO GERAL 3082/2025
Datai 'r1l11/2025 - Hoíaíio: l6:30

LegiElativo - OFPiTC 889/2025

Encaminhamos em anexo cópia do termo de Fomento No70/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e a ASSOCIAÇÃO CONGONHENSE

DE ARTES-ACART.

Atenciosamente,

Rosângela Fe ra da Costa Bra

Secretária Mun. de Planejame e Gestão
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

IERMO DÉ FOMENTO N". 7012025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCIAçÃO CONGONHENSE DE

ARTES . ACART

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no cNPl sob o ne'

i6.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Con8onhas/Mc'

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representãdo por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscÍito no RG Ne 4.370.328 e, e pelo Secretário Municipal de Cultura, Pedro Geraldo Cordeiro,

brasiteiro, portador da cl ne MG-3.062.541 e CPF ne 613.935.686.53 e A ASSOCIAçÃO CONGONHENSE

DE ARIjES - ACART CNPJ ne 07.563,.501/0001-25 com sede a Avenida Julia Kubischeck , L29 - 1e andar,

centro, congonhas, Minâs Gerais, doravante denon:inada osc oÍganização dâ sociedade civil,

rÉpíesentada por seu Presidente Philipe carlos costa de AraÚjo, portador do RG ne MG - 16.217.696

e CPF ns 106.621.126-44, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENÍO, com fundamento na Lei

Federal ne. 13.019, de 31 dê iulho de 2Ci4, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015,

meCiante as cláusulas e conciiçôes abaixo descritas.

EMENDA IMPOSIÍIVA

Prccesso Administrativo ne. 3402/2025

cúusulA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O presente Termo tem poÍ objeto o íepasse de recursos financeiros através de emenda

impositiva para realização do FESÍ VOCAL que visa promover a valorização da cultura e artistâs locais

e â aquisição de equipamentos para irnplementação das oficinas de cêpoeirâ.

CúUSUIA SEGUNDA- DO GESToR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, 2C25, a servidora Tatiana

Marê Reis Vieira conforme Poftaria ne f .202/2025.

2.2 São obrigações do Gestor:

| - veriÍicar se a OSC cumpÍiu a obrigaçãc de divulgar os dâdos da parceria celebrada com a

AdminisÍêção Pública Mu$icip3l;

ll - acompanhar e fi:calizer ê exccuçãc dê parceíie;

lll - foimalizar eo seu s,,iperioÍ hieráíquico e existêncie de fatos que comprcmetam ou possam
compíometer a: atividades ou metas d3 parcêria e de indícios cie irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providêircias a sersÍn 3dôtãdas para sané-las;

lV - ell:itir o r.:latorio técnico íje riionitorarnentc e avaliaçãoj

V - emitiÍ psrecer récnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do reletório técnico de moniroramento e âvaliaçãol

PR,Aqj, PRESIOÊNi E KJsTTSCHEK. 135 . C:tlÍito . C3UGON|-]ÂS - rrc , C€P -.€.a 1taoô - ÍE,_.: I t: : :37t | 13aC . f,".,r,,,r.,.,r* m\-co,ao.i-és.Ã.q çov

IT^-
r{on Cabido
, Jc Ccneonhas

Alde

,t
«l



Vl - disponibilizar mâteriais e

e âvaliação, quando couber.

PREFEITURÀ iritJNlClPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

equipamentos tecnoiógicos necessários às atividades de monitoramento

2.3 Câberá âo gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerremento de cada bimestre, de RelatóÍio

Técnico de MonitoÍamento e Avaliação da parceÍia celebrada, que será Submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, quê o homologará.

2-3.1 O relatório tecnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, Ínetas e indicadores estabelecidosi

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13-019/2014'

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciâÍ irregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relêção a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará â OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

I - sanar â iÍregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificêtiva para a impossibilidade de saneamento da irrêgularidade ou

cumprimento da obrigaçâo.

2.4.1 O relatório técnico de monitoraínento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 {dez) dias corridos a contar do seu recebimento,

2.4.2 Depois de homologado pela comissão cie monitoramento e avaliação, o relâtório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá tambem ao gestor e elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.t O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução Íísica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusutÁ TERCETRA - DA coMtssÃo DE MoNTToRAMENTo E avAuAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissâo de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Valquíria Gomes Pereira Amorim, Prisclila Stella Mariâ Lobo Morais Ferreira e lgor Ruas Cardoso,

conforme Portaria nc PMC/1 .2C2/2025.

3.2 - Este têrmo dê parceria será lilonitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos

a)análise do objetivo e sua Íinalidade;

b)acompanhamento mensai da prestação dos serviços;

c)análise de reletórios dos trabalhos desenvolvidos;
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PREFEITURA MUNiCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE I-]OS PROFEÍAS

3.3 - Nos terínos do AÍigo 30, §3e do Decrero Municipal 6731, de 7617012018, a comissão de

monitoramento e aveliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do retatório elaborado pelo Sestor'

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos'

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão dê monitoramento ê avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celêbrêda e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusu[A qUARTA- DAs oBRTGAçÔE5 Dos pARcErRos

r- sÃo oBRTGAçôES Do MuNrcíPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC ern instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar â execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsávêl;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e AvaliaÉo da parceria durante a vigência do

objêto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar êlucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender âos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conformê âftigo 48 da Lêl de Responsabilidade Fiscal e avalier sê houve aplicação correta dos recursos

(êrt. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e prccedêr às sãnções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

13 .O19 /20L4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e Íinalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da socieciade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme art9. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos daLei 13'019/2014; arte' 35' lV

[ - sÃo oBRl6AçÔE5 DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPlO exclusivamente no objeto constante nâ Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, dê investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclêrecimêntos sempre que solicitados, desde que nêcessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrurnênto, nes instâlações de OSCi

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se cârêcterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras êntidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimênto das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos prâticados nê execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas peia Administrâção Públicã;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicével,

mediante procedimento de fiscalização da ACministração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as moviment3çôes financeiras relacionadas aos recuÍsos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
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PRÊF Ei TÜTiÂ itfl U}{IGIPAL DE CONGONHAS
UIif ADÊ OOS PROFETAS

CúUSUIA QUINTA - Do RÊGIME JURíDICo DE PEssoAL

Não se êstabelecerá nênhum vínculo de naturêzê jurídico/trabalhistâ, de qualquer espécie, entrê o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contr3tar pãra a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

cúUsUtA SEXTA - Dc REPASSE

Para a execução das atividades previstes nêste termo de pârceria, no presente exercício, o MUNICíplO

transferirá à OSC, de âcordo com o Cronograma de Desembclso do Plano de Trabalho, o valor de Rs

68.000,00 (sessenta e oitc s'ril Íeais). 
\
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l) manter cs recursos aplicados no meicado finarrceiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplenre com r À,lUN|CíP|O Íiaquiio que tange à prestação de contas de exercícios

anteíiores, assim como manter a sl,a regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e pêtrimonial efir conformidade corn as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO cópiâ dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em Seu sítio na internet, Caso mantênha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes infoÍmações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO, d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSc; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valorês liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para â sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

parâ a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do ob.ieto e pagos com

recursos da parceria, o vêloi tctal da ,-emuneraçãc Ca equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e (iestocor, obrigotariomente, a porti.ipoçõo do MIJN\CíP\O em todo e quolquer oçõo,

promocionol ou nõo, relacionodo com o execuçõo cio objeto descrito no presente Termo de Fomenlo e,

obedecido o modeta-podrõo estobclecído peto PREFETTURA DÊ CON,ONHAS, colocor o morco do

MUNICíP\O DE CONGON\IAS nos plocos, poinéis e outdoors de identiÍicoçdo dos obros e projetos

custeados, no todo ou em Dorte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomdnho e

locolizoção do nome da PREFEITURA DE CONGONHAS e em destaque em reloçõo o quolquer outra

morca que venho ser oplicddo. A orte deverá ser previomente dprovado peld Secretorio Municipol de

Governo - Assessorid de Comunicaçõo tnstitucionol.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

cúusuLA sÉTrMA - DA UBERAçÃo DAs PARCELAS

Como o Cronograma de Oesemboiso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, parã recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidôes abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizêdas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificâdo de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) certidão Negativa Municipal;

§ 1e QuandO as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e aprêsentar a respectiva cêrtidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Oesembclso.

§ 2e A análise da prestação de contâs de que trata o iÍrciso I nâo compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repesse dês pârcêlãs do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade êo

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após epresentação da prestaçãô de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas eutomaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria Municipal de Finânças a liberação do recurso correspondente

à parcela subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado

aos autos do processo administretivo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplêmento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

cúusurA orrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Orgão 27 Unidade: 01. Função: 13 Subfunção: 392. Programa: 0023

u
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PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE T)OS PROFETAS

Atividade:0.095 -Apoio a Entidades - Cuitura - Enrenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

1180 - Custeio); 4.4.50.41- ContÍiburçôes (ticha -i639 - Permanente) Fonte: 1500

cúusul.A NoNA- DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados ern conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica paía o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de apliceção financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finelidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

pêrceriâ, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser eÍetuêdos somente por transÍerência direta ao fornecedor (PlX, ÍED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa físicâ ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedad3 a utilização de chê.lues e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusutA oÉcrMA - DA REsnrutçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassadc, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros iegeis na forma da legislação aplicável, parâ o MUNICÍP|O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b)falta de apresentação cie prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emêÍgência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendiCo entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, einda que não tenha sido feita aplicação.

CúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas final será apresentacia ao MUNICÍptO até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste t€rmo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestâcão cie contas sêrá acompanhada dos seguintes documentos:
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PREFEI'TUR'. MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFETAS

l- Ofício de encaminhamento endereçâdo aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a osc entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fêzer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada poÍ servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a âpresentada

anterioÍmente estiver vencida):

a) Certidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) certificado de Regularidâde do FGTS;

c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante lêgal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cump!'imento do objeto;

b) a d€monstração do alcance das me'as referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do obieto e Íealização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o cêso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e locel das atividades / apÍesentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constêm os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receit! e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuãdos;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidâde deverá âdquirir os produtos e/ou contratâr os serviços pelo menor pÍeço por item ou

agrupâmento de elementos de despesas;

. quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesqu:sadcs ou tabelâs de preços de associações p:.ofissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, seniços e obras ou pesquisa na base nacionâl de

sa"cangorÉs írg. gov.br

Cahdo
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notas fiscais eletrônicas ou utilizáção de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os volores praticados no mercado'

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridâde ou rle marcas, característicâs e especificaçôes exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais mâteÍiais e

serviços for feito sob o regime de administração conÚatada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será acêito orçamento no qrial conste que e empresa não possui todos os itens quando

adquirido po!'el€mento de despes3. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for aprêsentado na prestação de contas correspondente, não será âceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa orévia de preços. Terá que ser realizada

justificativâ técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação devêrá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento dâ parcela até a última movimentação;

Xl- recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação Íinanceii'a. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ dâ OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes dê entidade: diretoriâ, consêlho fiscã1, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUt{lCÍPlO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trãbâlhistas e preüdenciários;

N
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XV - Declaração de que não há serviocr ír,unac:pê, dcs Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constaite dc inciso ll do Art.45 da tei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição dê bens ccm os recursos recebidos, prova do respectivo Íegistro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante lêgal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos coÍn pessoel;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prêstação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestaÉo de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas evulsas.

§ 2e As prestações de contas e as res,.rostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diÍetamente aos técnicos a alistas de prestações de contas.

§ 3ô As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e senr rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 49 A análise de prestação de contas não irnpede qu€ a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidênciâs de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceri3.

§ 5e Autorizedâ a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentês que tênham sido

adquiridos, produziclos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, pÍova do registro contébil e patrimonial do bem.

§ 6s A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a pêrticipar de novas

parceriâs ou acordos com a Adm!nistração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pêlo MUNICíPlO sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprirnento do Plano de Trabalho e atingimento das metâs de

execução do objeto, podencio o MUN!CÍPlO valer-se de íelatóÍios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos r ecursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração publica
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§ 89 Deverão ser apresentados os Anexos: Ê - Relâtório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesâ, l- Conciliação Bancária, ô Relatório dê Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo cje recursos, se ircruver.

§ 9e A partir da data do recebimer,to da prestação de contas final, o MUNIcíPlo, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquênta) dias para análise.

§ 109 O prazo para apreciar a prestação de contas Íinal poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente iustificâdo.

§ 119 O transcurso do prazo definido anterioÍmente e de sua eventual prorroBação, sem que as contas

tenham sido aprêciadas:

a) não impede que a OSc participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou Cestinadas a ressarcir danos que possam ter Sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem qL!l se constate dolo da Osc ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os debitos eventualmente apurados, no perÍodo entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entiàade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta)dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA_ DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrarives julgâdas necessárias, o MUNICÍPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

\
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do tnigo ãnterior seirr tÊrem sido tomadas as providências cabíveis

à osc, a Administração PÚblica Municipal, sob pena cie rÊsponsabilidade solidária, adotará medidas

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcinlento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único' llaverá a instauiação de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, §e os

sâldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

finênceirâs, não forem devolvidos à AdministÍâção Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;
ll - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do término da parceria;

II[ - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaureda a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipalde Integridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrâÍ o processo de tomada de ccntas:

l- Ficha de qualificação do representante iegal da OSC, contêndo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll - Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsáve! pêla tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrênçã de débitc rêmetidos ao representante legal da OSC;

V - Rêlatório emitido pela Secíetaria Municipal de lntegridade e Control€ lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatóric da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peçês que permitam ajuizâmento acerca da íesponsabilidade ou não por prêjuízo

ao erário;

12.5. PaÍa os efêitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OsC e não âplicedo ou

aplicado em desacordo com o Cisposto neste Termo, assim como quaisquer valores e oarcelas,
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inclusive os repÍesênrativos ;l: bens que oeveriam rer sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposiçôÊs estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

I - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - sobÍe o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, ern especial se houver evidências de

irreguleridades de que resultem cu possêm resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSc. Além disso, o

CONCEDENTE não pcderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e siÍnilares, s€ for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao aíquivamento do processo correspondente;

lli - se for legalmente possÍvel e observado o interesse público, o resrabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusuLA DÉcrMA TERCEtRA - DA vtcÊNclA

Este instÍumento tem vigência a partir da data da assinatura até 30/06,/2026, podendo ser prorrogada,

de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíPIO prorrogará de ofÍcio a vigência deste termo se houver atraso nã

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato períoCo do atraso verificado.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs vEDAçõEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos receb!dos a outras entidades, congêneres ou não;
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b) realizar despesas e pagamentos Íuía Cà vigêncrâ deste rermo;

c) utilizar os recursos para pêgàmerlto de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado ã fornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retiÍar recursos dâ conta específica para outras finalidâdes com posterior ressârcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualqueí título, servidor ou empregado público com rêcursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gêrador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas,.juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUsUTÂ DÉcIMA QUINTA - DA REscIsÃo E DA DENÚNCIA

o presente termo poderá ser denunciacio ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constâtada pelo t\4UN|CíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidâde ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasiâo dê conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações Íinanceiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instâuração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusurA DÉcrMA sExÍA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislêção específica, â administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;
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ll - Suspensão temporárie da paniciç,ação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contratc com órgãos ê êntidades da esÍera de governo dâ administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declarãção de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de rodas as esferas de Soverno, enquânto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedidã sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuizos resultantes e após decorrido o prazo dê sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusuu DÉoMA sÉnMA - DA cúusura ANTTcoRRUpçÂo

A OSC declara, para tocios os fins de direito, que:

l- não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, diretâ

ou indiretâmente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execi.ição do presente Termo de Colaboração;

ll - não comêteu, nem permitirá que seJS dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

12.846/20t3, pela Lei ne 8.42911-992 (alterada pela Lei ne f4.230/202ll,, bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas internas de integridede, ética e conduta compatíveis

com a êxecução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíP|O de qualquer situaçãc que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Terrno, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na !egislação vigente.

cúusurA DÉctMA otrAVA - DA pRorEçÃo DE DADos pEssoats

18.1 As panes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto d€ 2O1S (LGPO), quanto a todos os

dados pessoais ê que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a panir da apresentação

da proposta no procedimento d3 parceria, independentemente de declaração ou de aceitação

expressâ.

18.2. os dados obtidos sonlente podeÍão ser utilizados pâra as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e ccm os princípios do art- 69 da LGPD.
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18.3. É vedado o companilhamento coÍn rerceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmacios ou que venham a ser celebrados pelã entidade parceira.

18.5. Terminado o tratamento dos dêdos nos termos do art. LS da LGPD, é deveí da entidede parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do ad. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legâis ou contÍatuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira orientar e treinâr seus êmpregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceiÍa deverá exigií de suboperâdores e subcontratados o cumprimento dos

deverês dê presente cláusula, permanecendo rntegralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo â

entidêde parceira atender pÍontamente eventuais pedicjos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira deverá p,estar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acêrca cjos dados pessoais para cumprimento da LGpD,

inclusive quânto a eventuêi descane realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuêl controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, parê efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

18 11. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formêto interoperável, a fim de

gêrantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGpD.

18.12. A cooperação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentês âo tratemento de dados

pessoais quando indicado pelê autoridêde competente, em especial a ANPO, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editedas na forma da LGpD.

cúUsuu DÉCIMA NoNA - DAs ATTERAçõES

Este termo ou o Plano de Trãbalhc poderão ser alte!.ados, de comum acordo entre as pãrtes, mediante

proposta devidamente formalizêda e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarênta e crnco)

dias, que será analisadê pela administrâção pública e, se eprovêda, será objeto de termo de

aditamento-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C:IDADE DOS PROFETAS

ParágraÍo único. Admitir-se-á slteração Co Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNIC|PIO,

ficando vedadê a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUI.A vIGÉsIMA- Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrênciâ de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e observada a legislâção

pertinente, o patrimônio cia OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedede de tais bens. Não havenCo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICÍPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequadê, tendo em vista

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assêgurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 29 Autorizada a integração êo patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, provê do registro contébil e patr;ixonial do beÍ:.

§3! Ainda que não estejâ vigente, desde já fica autorizada a íiscalizeçêo dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeeda pela Secretaria demandante-

cúusurÂ vrcÉstMA pRtMEtRÂ - DA puBucAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/20L4.

Parágrafo único. o MUNIcíPlo e a osc obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.0L9/201.4 e alteracão.

CI.AUSUIÁ VIGÉsIMA SEGUNDA- DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, parã esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusura vrcÉstMA TERcÊtRA - DAs DtspostçÕEs FtNAts

E. por estarem cientes e êcordâdas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

prêsente instrumento em 2 (duês) vias de igual teor e formê.
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Congonhas, 16 de outubÍo de 2025

PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
CÍJÂDE DCi PROFETAS

Araújo
Presidente Ca ção c hense de Artes - ACART

fu'tg{Qgir,-"a
Secretário Municr pal Culturã

derson Costa Cabido

feito Municipal de Ccngcnhas
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I . DÀDOS CÀDÀSTR{IS

ió .r l0 0ó1

MUNICiPIO DE CONC,ONHAS

O]ÊNTIDADE

Plo

CNPJ

tó.?51 í,Ió'ünl-02

TIF

)íG

ENDEREÇO:
Praçâ Presidetrtc Kubitschek - 135 - Centío

CPF:

813 617l:6-15
NOME DO RESPONSA\EL
Andêrson Cosla Câbrdo

CI:

Nl-4i703:8
CÀRGO:

2, DADOS CADASTR{IS - OUTRO PARTICIPE
CNP]
07 561.50r,000t-:5

ÔRGÃoEI.]TIDADE:
Assoc,ação Congonhense de Aner ACART
ENDEREÇO:
Avênida JK- nÔ I 29- :' a.dâr- cento

MUNICIPlO
CONGONHAS

Lr'
MC

CEP:

ió4r5{00
TELÊFONE
(3t )971ó0-709:

NOME DO RESPONSAIEL
Phrlpe Carlos Coslz de Araújo

CI:
MG-16.:t 7.ó9ó

CPF

l0ó 6: I I ló-.14

ENDEREÇO

Rua das LâÍanJerras, I 95, apto i0 I Casâ de PedÍa

CÂRGOi
PRESlDENTE

E.MAIL DA ENTIDADE OU DÔ RESPONSA\EL
euJ@p@sma,l com

3.IILSTÔRICO DA OSC

RESLMOI
A Associâção congonhens€ dê aíes- ACART. entidade fuídada em :005 com o objerivo de cápacitar e gerar emprelo pâra classê âíistca de Congonhas e região. Em

ao d.senvolvimento das anes em surs viLriâs manifeslâç,ões À ACART âcr,jrra no poder transl-orm.dor dâ educaçÀo pela aÍe. âcrêditâ no porsncral do s€r humano e

incenÍva dc modo que câda aluno se.,â Ínuliplicador des.(âs ideaas

{, Df,SCXTÇÃO DO PROJETO / ÀTn |DADE

TiTt Lo Do PRoJnro /ATr\rDÂDf,

r{se 2- Projeto Câmàrá

PERIODO DE ÊXECUÇAO:
Vigência A panir dâ datÂ de assinarura

Témrno: 30 dc tunho de 2026.

S.DO OBJETO

o rePâsse dc recursos ijnânei.os at ales dê ême"da impos,tiva pâm realzâçào do rEST VOCAL que visa promovera valoÍiaçâo da
cuhurâ c anisias locais e a aqurs,Éo de equipamentos pâra ,mplemenlagão dâs otichas de capo€iía

O presenre Termo tem poÍ objelo

6 - r,ocAl- (ET{DEREÇO) Df, f,XECUÇÃO DO pROJITO / ÀT I\ IDADT] T] I\} RAESTRT TLR{ DISiO\i\ fT- S[ \[CISSJiRI I
con capacidade minimade 200 pessoas. prote-qido de intemÉncs do lempodelidanente regulamêíIo po. nomas de s€guÍânçâ v,lrenre com espâço pâra

cârnanns € com esrÍunrm de soo ê de luz conforme RideÍ récnico a s€r apr.srntado
Fr.c 2' Assoc,ações de balÍos, quadrÀs e.ou campos, pmças e demars lo.ars püblcos o! pn!âdos de âcoÍdo l:om s drspontbihdade

Fssê I' l.ocal

À PÀRA A f,XECUÇÁO DO PROJETO / ATIVIDÂDE7 - JL]STIFICÂTtV

Um fcslilal de musica é um evento dedicado a apresenkr e celebrâr o rrabalho ce anisas e bandâs quê untizarn do polco como fosse uma oficrna. cnando. fazendo arÍânjos.

Es§cs fêstivajs §áo umâ ótima oponunidÂdc para múicos independ.nEs e àfl,sl.§ êrnerg€nres exibirem seu'át.nto. d,vulgârem suas.naçÕês c s€ conecÉrem com um
priblic, mâis âmplo
Ese Gslilal bLs.âri ma !.anedade dc gêneros musicais, desde rcr, pop, and,c. eterônaca aré hiÊhop, Jâ?z denrro our.os
A âtmost'cra des§€s f€stivais costumâ s€r múaro ânrmada e rnclGivi- com pêssoÀ§ que companitham um âmft pêta müsi.a onginat se reúindo paa aprolerlaÍ os sho*s

Além disso sêÍá uma foÍma de resgaB. os populâÍes fesnvais da cânção quc ja bnndârâm o calendriLrio cuht]mt de nossÂ ctdâde e que outÍora revetâram gÍahdes talenros nas

Baseândo-§e nes§e§ fatos ê nas óversâs e necessánà! rranslomaçôes do espaço cultuml, buscâ-se nessâ parceria. a possrhilidade da produção dê fcslilal acima cnado que
buscâd a valorraçào e p.oporcionc novas expenênciâs aos anisús de nosso municitio.
Ft3€ 2' A .quisrçao ê instrumenlos dc câpoeim (como benmbaus, âtâhaques. pandetÍos, âgogôs e recojecosr c ,nsumos espoí,los e essencrâl parc a rmplemenuçao e

dominto corpolll- mâs tâhbem a presençâ de elem€ntos rnusrer quccoúÉêm suÂ rdentdâde hisrónca c pedagôgica
A ar€tcia dessês insümentos compromcle srgírficrxlamen!ê a quâl.tjrd. e â âurcnlicidãde Czs ailiüdcs. uma lez que a músicâ e pânc rndrsrocià\ei à prálica
c.pociÍã Além de maÍcaÍ o ntmo dos mo\imemos. os instÍlm€.los alr\rllaín no.nsino da hisróriâ. da dis.'plrra e itÁ anceíElidad€ p6enr.s nessa cxpÍcssâo cutt@l

priorizar o produto cuhurâL conro resullado de suas ações e €xaramenle por isso que a entrdade sempre bus.a

A eíÍutunç5o adequâdÂ do 8Íupo por mclo da d,sporibilizâção dos insrrumenros gamnte a inclusào dos panicrpanres eln lodas as dim.nsôes da capo€m corpomt

coDfono e incentivo à páucâ conlinua.
a aquisi§ão dêsses maleriars não e apena5 iuslrficálel, mas indrspensavcl à tbrmaçÀo. á lnanutençâo . âo foíalecime.to do gnpo. promolendo uma lr!éncra

Frse I' A ACART é ljma enridadê que rcm por filosofiâ,
formâs de íazê-lo

mpl€lae rêspeúoe dâ mpoeira além de estimulârô engajâmenro e a prrmanéncra dos pan,crpdtes na oricrní
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Ander{on Cdirb
Prefeito4e Congo[har \
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ICO DA REALIDÀDE

L\O
a múica criad? poÍ ânúlas independcnlês O públ,co alvo qu€ sê espera paú essê elenr()|

Fàs d€ músical Esse é opüblico pÍincipal do fesllvalcomposto por pessüs quó apreciam müsrca âurorÀ1. latorizam âoriginaldade e esrão abeías â descobrirnovos a(istas

sias e múicos Opoíunrzâr ao§ mÜ§,cos e inlêrprercs un festr vâl compelirrvo e com clrárer de píêm 
'âç 

ão parâ que se fomênle a produçào de musica auroral e q ue a
iação possa de cenâ forma alâvâncâr sua c reiG nô gênero em que s! aprEs€nra

Jolens á§parantês â múicos: Jovens quc esr ào começando sua5 can.r:as e q..te não rne6n a oponunrd3de de a$Edr â fBlllaú congénêres e se rnsprrar âo ver out.os
rndependent€s subindo ao pâl€o e arnda podem âtc mesmo s€ apro\ üiar as oponunrdades de ne$orkrng

ailês ds cuhuÉ local: Festival de músicâ auroÍal murtâs vêzis reflerein ô cullum identirina dâ regr êo em que ocoíem. Pessoas que goslâft de se conê€tar côm a cuhurá

'Famiha 
c âtnisô§ dos ani§És: A farniliâ€ os Àmr8os dos musicor panrcipanies Lambem formâm uma pane ilo público. âjudando â criâr um imbienle de âpoio e entusiasmo

.CnaÍças. âdolesc.nres c adultos, bem como seus familieres e comunidâdes envot,rdas

Fài. :

â3êl- O Fes!val s. concentÍani eú ip.esenÉr e celêbrar

ocal podem s€r um pubhco significadlo

F.!el - Os Fcsrivars dâ Canção. que tiverarn sêu auge no fim dos anos ó0, fornm eventos musicai! que possJiam um apelo similaÍ â uma final de Copa do Muido dos drâs d€

hoJe. tâmânha a mobilizáção dâ população que,IGràlment.- !e§!a â cami!: üc srr. cnotur c nu mLsrcn i:rcri..iü- compoíândo-se como um !eÍdâdeiro loÍcêdor

Em abnlde 1965 foirêalizâdo o pnmeiÍo festr!âl de müsrca popLr)ár brasrlofu t..,iiÍiiuo peh exirnta i\ ilrcelsior. em Sào Paulo

Devido ao sucesso retumbafie, a emlsson promoveu. no âno segurnte, a s.gúndl cdjçào do .\ cnro, no! rrncnre cer;ado de pl€no êxilo t_oi tão gÍânde â repeícu§go que a

Tv R€cord ( SP) ambem decidju rnvesüÍ no modelo e criou o seu proprio fesrival. ainda no ano de I 9b6 Enr I 9ó7 tirr Íealizâdo o I I I Feslivai de Múica Popular Brasileüâ,

pelajá cirâdâ TV Excelsior, a v€rsão mâis famosâ dc rodas, que Íe!.lou !ários novos composiror€s e rntápreres que acabarâm es.Íevendo um pouco da hislória dâ müsrcâ

brasil€ira" corno Chico Buarque, Câetaro veloso. Grlbeío Grl e El,s Regrna.

Pâral€lãmcnc aos festivais pâulis@s, a entâo iniciante TV Clobo lânçou o Iesrrvâ: lnt€mic,onâldâ Cançào iFlC), que tinha o seu maior desEque na eliminatória brasilerm.

tâmbem lrnçando nom€s definiiivos nâ nossa lnürcâ, como Mikon NasciFexro, I\an Lrns. Raul Scrr15. Eerh Caftalho -_ muitos e muitos outlos

Corno foíam
ExeÍnplo emblemárico é a music{ 'Para nào dizeÍ quê nâo falei de tlorcs' ou 

_Câ.rrnhando _ 
de CerÀldo vândÍe, que até hor€ é cantada nas passeâBs e manif€sÉçô€s

pôliticâs, pnnciÉlÍne e às dâ clâssê dos estudânres Ela concorÍeu no lo FlC, em l9óE. pouco antês ds ugênciâ do Ato lístitucionâl número 5 { Al-5 ). instÍumento legal que

decÍetou censura âbsoluB aos meios de comunrcasâo c n&s manií€sla§ô€s aflls cas. sobrcrudo a múrcâ De c€í. fonna, oAI-5 decr€lou. lambem. o fim dos festivais
Ao falar-se em müsicâ brdsilejra da decadâ de 60 deve-se peísaÍ em q.ratio gén€rosr Jovem CuaÍdÀ Bossâ No!B" Tropicalia e MPB, que- por sua vez. eÍ?m ditid,dos eú dor
grupos. os -aliên.dos" - Jovem G@da e Bossa Novà c os "eneajado§ - NIPB ê TropicâLÂ
Sob esse Íôrulo, a müs,câ "alienadâ" preocupava-s€ com o crüme da namoráda. com a velocidade do carro. com o barquinho. â pÍaiâ ê o sol J a â músicâ 'engaladâ aboídala
tenslrc6 dc cúho scral. !alonâdoa§p€dos rcg,onars
As mus'câs dâ Jovem GuaÍdâ e da Bossâ Nova€ram consideradâs lpoliüca§. no sentido mâis erâro da pâlavra. A Jolem GuaÍdâ por scr um subprodulô dô rôêk men@no e

â Bossâ Novâ po! rclrataÍ o universo da classe média dâ ,nÍlâ sul canoca Nô I1I Festival dâ Cânçào ( I9ó8 ) Caetano Veloso defende a m úsica E pÍorbido proibir " O
público oão â re.eb€u b€m. Jusàme e por consrderá- la ilenadâ' Êntretanto, cste e um p€rferto exemplo de músrca engajidâ . Ja que o própno ttulo foi extraido das
palâlrâs de oÍdem dos pÍotestos umversitàrios contrao autorilânsmo ocomdo em Pans c conhecido como Marodeé,S tornessê dia. debar)io de Êstrondosâs vâras. que

CaÊlano pÍoferiu s€u celebÍe dis.uJso, cujo lrecho mars fÀmoso loi "Mas e rsso qúe e âJu\enrude que dizqdequer toma. o podell ( ) Se rocês em poliricafoÍem como sào
em .stáicâ êsrúos ferbsl'
Ao Eâzcr cssa Ícaiidade pam nossoúunicrpio, é notono quc os âí,sh5 e compos[ores íegronârs n.cÊssrhm desse iomenro para qu. sêu tÍabâlho possâ connnuff sendo
dilulgâdo e Congonhâs permânesâ sendo reconhec'dâ €omo bêrço de giãndis e tatentosos âtustÀs
F§.2 - ConforÍne descriro no Diagnósrico S iruacional dâ Cnança ê Adôtêscent€ de Congonhas I 20:.t ) as Íegionús Cenü.o. Lesre, None. Oesre . Sut, rossuem rndjces
marores de 20o/ô de d€fa§agem no que drz íespcilo ao acesso a espoÍre e cultura como podê scr obse^ado ío grallco abâi)io

(;riti.o 57 - 
^nilisr 

dos indisâdúres dc (otidiatro. rutrur.,r. cspoíc c trzer !êgrnd{}
r§,rionrl

I I

Foo.(: t \Il_IvRU( r)()P co'n drdo\ olrrülêr.m prlqun. ntrn^tÍrt nn\ !1col. d. uruli.ipnr {tr
('onAof,hr: rl(,. lí:l

E arDda com bãse no diagnóíico, e sêgüÍo afirmâÍ que 68.99ô nào pêíicipam dr projêlos de espoíe ou lazer promolidos pelâ píefeiturâ- 8.r. I ct não pãnicipâín de proeramas

execuçào d.s§e objeto.
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I Mf,TODOLOGIA DI] IR{BAL:IOIGFORIIÂ DÊ

Fâse 1- O present regÍâmenlo pârâ seleçâo d...tnções musicais com o obierilo de compor â pÍogmrnâção nÍísnca do elento FESTIVOCAL. a ser realizado no pcriodo de

ó,7 e 8 dejunho, nâ cidâde de CONGONHAS. contbrme à\ cordiçôcs .ú11j-1..:dj ' n'sl. cdilal

1- DO OBJETO
ll l

DO PERiODO f LOC,IL DO EYI]\TO
o e! emo sera íeâlizádo de 24 de outubro a 2ó de oulubro. rô Crne l.r$o leon

3. DAS COIiDICÓES DE P,IRTICIPAÇÀO
i I Poderão panrcipaÍ

Artistâs solo. duplas ou banda com atuaçào compÍovâdr no tamo müsrcÂl

Maiores dc I 8 aoos ou mênor€s acomPnhados por resPonsáveú legars.

.Com inscíção regtlâr no CPr ou CNPJ

.: Não podêrào panicipar

S€rvrdorcs püblicos da enlldâdÉ promotora ou s€us parcnres drretos

com conleudo ofensivo. drscnmrnaroÍo ou que incnem !loiéncra

DAS INSCR'ÇÕES
As ins.rições s€Íão reâtizadÀs de foímâ lonline./presenciall. no penodo de l5 de MAIO ate 30 de MAIO. mcdiante cn!io dos seguintes documenrosr

.Ficha de tns.riçao precnchrda (arexô I )i

.Porttjilio ou material de divul8açâo (linls de vrdeos, redcs sociars clc. r-

Documento de idenridade e CPF (ou CNPJ, no cãso de bândas com empres! âbetu,-
DOS CRITERIOS Df, SIiLECAO
proposras sríào avaliadas com base nos s€guinles criléÍios

artistrcâ e iécnic: da apresentação

nalrdade e Íele!áncra cuhu"l
.Expenênc,À e cuÍriculo dos anistâs

DÁ PREMIÂCÀO
Promiaçâo no valor de R$ 6.000.00 seis mil reais no rotal

t' - 1.000.00
2. - 2.000.00
3" - 1.000.00

?. DO RESTILTADO
resulrâdo serâ divulgadô no fi.âl do dà t deJunho
DÀS DTSP(XIÇOES FINATS

câ§os omrssos serào rêsol!idos p€la co:nissâo oÍsanuadora:
A inscriÇão rmplicâ aceitaÇào torâldeste edital.
§€ 2- Esrudo de vrâbrlidade tecnrca de fomecêdoresr Po. se r.Àar de rnsrÍum.ntos. cm suâ maioía f.iro oe nênerra aíesanal. serâ n.cessàrio um estudo cr;tenoso de

fomecêdoÍcs. apos bur.a de possi!êis cmprcsâs, serà solrcrhdo um pârc.êr Écni.o d. câà um dele! na prúuçno dc .âda ins..u,nento. maderÍas e peles â s€rem urilizadas

s âdotados naconsrruçào. duÍabilidade, pêçâs moleir dê rêposrção

Estando de acoÍdo. sera ferta a aquisrçâo

II.ATIVIDADESÀ Sf,REM DESENVOL!'IDAS f, Rf,StiLTADOS A Sf RE]U ALCÀIiCADOS

oB.tF tt\ o
RESI I t \DoS FSPI R1DOS\'l-t \lD.{ D }]( s )

R_[St ]lo

fêstival
Fomataçào da eíÍluura opêrac ional e

logislica do Fesrvocal
Elaboraçào de cdital e metodologia de funcionamÉnto do everto, busca atr!a dÊ €quipc capacitadât
visua técnrca âos lugares pre dereminados p€lâ Âdrninisríaçào pública para a.xe.uçâo das âçô€r

Execução da fase competitvâ de aco.do
com as r§gra§ do edital. Íansparênciâ e

regrsúo dos Íesultâdos, produçâo dos

sho§s dc cncerraúento dôs dràs de

Elaboração dc relaÍónos. ícgisrros de rmaqsnr e oÍganizaçâo dâs documenúções Plestaçào d. conns de acôrdo com o

,egjdo pela lcr nol3 019 c altêraçõês.

Fae 2- Aqursrçào de

Esludo de fomecedores ú elaboEçâo dc parecer .ompann! o ao opt r por um ou ourro

Aquisrçâo d. rníruúenlos dumle*
pÍezaddo pclo pnncipro de

L-
Anderfon CatEüo

PreÍê,rô 

fe 
Consonhas

lcapac'tação da .4uipe d€ acordo com o c.nâno p{ograÍnado, elaboíaçào de ininumeítâl de aruação na

lpre seieção. frse competl)!â € finars. orgân,mçiü de carnâflns e Lontâtâçàô de bandas de

lencermmenlo. credenciamcnto de aíist:! c e\ecuç.ào ü lase compêolrv.r

I

I

\
tu

4L



trRsAiE\f{\-{FOR}'rÇ o
PROFI§SIO\{LfiollE

rch

\ i§ciiLoFL-r-C.\O NO PROJETO

Coordenãdor de produção de e\ enlos

8h\II Ensrno ]!ledioGerente de pÍoduçâo de e!.nlos

8hAssessor de geslão de r€cuÍsos finan.crros \ÍEI
Shtinsino MédroI lret
8hAu\iharde operaçÕes lGr I Ensrno Nlédio

3hllll linsrno MéCioAu\iliar de s€Nrços adminisÍatvos I

8hEnsrno MedroAuxiliar d€ sen içor adminrírarivos Il
!iiEnsrno MédrôÀr!\rhar mullifuncronal \ 1i .

DE RÊS['LT-{DOS

Tipo de VetaMeios de reíficâcío(»r€riio§ € mêlas

Pre seleção de aíistas
Lrnks e,ou fi.ha de rnscnção

Qualilnn!aRêlâróno dê âluâção. BAREMA da comissào de â!âliação e relalórios

da conrssâo oíga.izadora

ÀpÍêsen&çâo d. relatorios com áudios. lolos e vid.os Quêlitalrva' quânnlan!a

t+ cRoNocnaIA DE ExECUÇÂo{MET-^- ETÀPA oL FASE)

REST }IO CER{L

Dt RÂ( {oET,\PA
I\DIC-{DOR

rÍsrco
I{E IÀ

Qt A\I I\iCIO
\ ALOR TOTÂI-DESCRI(]ÃO DÂ5 }'ElAS E ÊT{PTS

120.00RSl
Sob Dãu dz assinârura

l RS

Marerial de consumo

Iel 5ôb RS ó0 90,1.00Senrços de Ter.erros iPF e PJ, ' FÁSli I F.\S[ ]

Sob
RS

l Não se

Àpllca

Sot)

demanda do tarmo
6 ó76.00RS

ST, BTOTÀI, RS 68.0ü).00

I- SIRVICOS DE CONSUMO
PL{]iO Df, APLICAÇ-{O DETALHÁDO DOS RECT RSOS

f,TÂPI}ÍET{
t \5u

( \tD.\D!l QT ÀITID,\DT]
uês (horâ)

DfscRtCÀo Df-lÀLH.{D{ \.{l_OR
r \r r iRro

1 M eEal dcstinado a premlação RS -r]0.00RS

SI;BTOTAL R-S J20.{Xr

2- \IATf, RL{L PER}ÍANE\'Tf,
PL1,NO DE ÀPIICâÇAO DETALII,{DO IX)S RDCLRSOS

u tÀPA
t'Às1l

DESCRICÂO Df,TÀLHAD^ t \ll) \Du Qt a\TtD,\I)u \,ÂLoR
r Nn..(Rlo

\ ALOR I OT{L

l BenInb3u gunga .1 RS 150.c0 RS 1.ffm.00
: l RS 170.00 RS 6E0.00

l Berimbau viola .1 RS 170.00 RS 680.m)

RS 180.00 il0.ixlRS

its : r0.00 {:0.011RS

its I 100.00 1.100.00RS

: rl0_00RS R5

RS 70_0rJ RSKrr coDe de agllidadê

Bola de Pilates RS 7 t .00 {16.{t0R5

R§ 6.676.00SI]RTOTAT,

3. sERvr(ros DE Tf,RCEÍRos (pESsoA nistcA ot JrRiDrcA)

L-
AndJton cabilts
Prefertrlde aen q6,r, ftas {1,

I

I

).ir'l I Ensrno Supe.ior

I

IÍEI

t'Asf t \lD. rÉRur\o

1,"**, 
* ".*,..

\ ÀLOR TOTTL

§tÍt rA

l

I

@*
\



Df,..1P D: .{LHADO tX)S RDCI RSO}
\ {l_oR

T \IT,,iRIO
\ ÀLOR TOTALQIÀ\TIDADf,I \ID \D}

1.5ü).00RSI

RS 2 710.00 2.710.00RSI

OT,S('RI( \o DT- IAI-HAIJA

Taxas ECÂD

Auiliardê *Niços adm,nrsÍânvôs i

R§ 2.m0.00RS :000,00I Alt\iliar ds servrÇos adminrsralrvos ll
RS 8 000.00 RS 8.000.0{)CoordcnadoÍ de produçào de e!ênto

RS 3 000.00 RS 3.m0.00

R§ ó 200.00 RS ó.200.00ConÍÍatação de ernpr€sa de lulclâ de pÍcmiaçâo

GerentÉ de pÍoduçâo de elento

RS 1.000.00 RS 1.000.00Contralação de seÍiço de cerimonral l

RS ó00_00 RS ó00.0{rI Contmlaçào de seÍ! rço d€ s.guÍança I

RS ó0{}.txtRIl ConEalaçâo de seh_ rço de s€gurançr l

1 RS .1000.00 R§ r.Íltxr.00Assessor de gestãn dê recuBos financsiros

R§ : 125.00 t.125.00RS

l RS I 500.00 RS 3.m0.mÂrrxiliar muhúuncronàl més (xl)
i Auxiliâ. de operaçõ€s I R§ I n5,00 RS 2.125.m

1 Contrakção de seMços de midir (impressâ ou dignal) RS I 70,1.00 R§ :.70.1.u)

l Conlrâtação de bandas RS 8 000 0(l RS 16.fti0.fir

Contàcção de úifome RS 10.00 RS l-320.00

I Conmtaçào de empresa de sononzação e.ou rlumrnâção R5 1000.00 RS 2.{»0.00

RS 60.9{}t,m
Ii PL{NO DE _ CO\'FDF\TÍ'

DOTÀÇAO ORÇAMENTARIA: Orgão: l7 Unidade 0l Funçào li
SubtunÉo: :92 Bograma:0023 Ari!'dâde: 0 095 -Armro a Enndâdes -
Culruta - Emenda Impositila 1..i. J0.4 1 - Conhburções ( Ficha I I 80

Cúlero): 4 4.50.41 - Conmbuiçõ€s (Ficha -16i9 Peúunentc) Íonle I500

V,ÀLOR I.^.i \ESTÍMENTO
R§ 68.m0.m

t6 - Df, DESEMBOLSO- f,\'rI
Mf,1'A/TTAPA J\\

.\GO FEY

I' . Df,CLARÂÇÃO DO PROPONENTÊ

HAS. paÍa os eíeÍos e sob 4s penas da l€i. qu€ rnexisre qualqu.rdébrto êm morÀ ou srtuaçÀo d. inâdimplência
Õn o Tesouío Mun,cr pal otr qualquer órgâo ou eílrdâd€da Admríislraçào Públicâ Munrcipalquê rmpcç, a rmnslêÊncia de r.cursos tlnancerÍos onun,ios de dorâçào

1i

Iaro. psj" fim de provajumo ao municipio de ÔOl.iGON

nsrgnada no oÍçamenlo do mu.icipio, na forma dêste plano de fr3balho

r
AÇAO DÂ Sf,CRTTARL{ II'TTiICIPÂL DE N LU I\ tf,R\Ol& ÂPROV TfGRIDADE f,

DEr.ERIDO (<

ãnucl AmakJ ().r,niô

o cal

*-b 7',,
rl 1

(
A

c{ DL] ç
cdr 14

Sccretario lvlunrcrÊ.1 de lnlegndade c ConrÍolê tír.mô

)\
It't

t9 - APROVAC O PELO CO\CEDE\TE

E DEFERIDO

.. Cr--
I

E INDEFERIDO

P.efÊuo dc Congonhas
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At

congonhas, 30 de outubro de 2025 - Diário oficial Életrônico. criado pela Lei municipal N" 2.900/2009 - 4143

Contratante: Cámara Municipal dê Congonhês, CIIPJ rr" 21 .300.41 3/OOO1-61 . ConÍatada: Profeta ComéÍcio e Dislribuição Ltda, CNPI n'
4t ,389.650/000 t -58, com sede à Ruê Dom Rodolfo, n' 164, Bãirro Basílica. Congonhês/N4G. Objeto: Aquisição de têneros êlimentÍcios, especificêmente

açúcar cristal branco, para atender às demandas dê Cãmara l\4unicipal de Congonhas, conforme Dispensa Elêtrôni.â no 17l2025.Valor Total: RS

2.148,00 {dois mil, cento e quêrentê e oito reajs). Vigência: Aré 31 de dezembro de 2025, contados da data de assinaturà. Data de Âssinatura: 30 de

outubro de 2025.

Código de vãlidâção: 1253326

ESTAI'O DE MINAS GÊRAIS
MuNrcíPto DE coNGoNHÁs

REVOGAçÁO - Prêgáo Eletrônlco PirC/9000712025 -PRC 0112025

A Autoridade Competente do Municipio de Congonhas, com âmparo no art. 71, inciso ll, da Lei n' 14.13312021, toma público que fica revogado o pregáo

90007/2025. cujo obieto é a Contrataçáo de empresa especializada nâ prestação de seNiços terceirizados com dêdicação exclusiva de mào de obra para atendeí
as dêmêndas da Secíetaria de Desenvolvimento, Assistênciâ Social e Cídadaniâ. Congonhas, 30/09/2025. Cristiano Augusto do Nascimento - Chêfe de Gêbinete,

Código de Validãção: 1253426

ESIÀDO DE MltilÀ§ GERÀS
MuNlcíPto DE coNGoNHAs

Partícipês: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n'16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek. n". 135, Cento,
Congonhas/Mc, rep.esentado por seu Prefeito Municipal, Andersoô Costa Cabido, portador do RG n'. M4.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.617.426-15, e pêlo

Secretário lúunicipalde Cultura, Pedro GeÍaldo Cordejro, portador do RG no. [.,1G-3.062.541 ê do CPF nó. 613.935.686.53, e a ASSOCnçÂO CONGONHENSE DE
ARTES - ÁCARÍ, inscrita no CNPJ sob o no. 07.563.50'1/0001-25, com sêde a Avenida Julia Kubischeck, 129, 1o andâí, Centro, Congonhas/Mc, represêntadê por
seu Presidente, Philipe Cados Costa de Arâújo, portaoor do RG n0. MG-16.217.696 edo CPF no. 106.621.12 4. Objeto: RealizaÉo do FEST VOCAL, que visa
proínoveí a valorizaÉo dà cultúra e dos ârtistas locais, bem como equisiçéo de equipêrnentos para implementâçào de oficinas de cápoeira. Velor: R$68.000,00
(sêssenta e oito mil reeis). Dotação Orçârnentária: Ôrgão: 27. Unidãde: 01. Função: 13. SubfunÉo: 392. ProgÉma: 0023. Atividade: 0.095 - Apojo â Entidades -
Cultura - Emenda lmposiliva 3.3.50.41 - Contribuiçôes (Ficha 1180 - Custeio). 4.4.50.41 - Contribuições (Ficha -1639 - Permanente). Fonte: '1500. Vigénciâ: O
instrumento lem vigência a partir da data da assinatuÍa até 30/06/2026. Congonhas, 3ô de outubro de 2025. AndeÍson Costa Cabido, Prêfeito Municipal de
Congonhas; Pedro Geraldo Co.deiro, SecreÉrio Municipal de Cultura; Philipe Cêrlos Costa de Areújo, Presidente da Associação Congonhense Oe Artes - ACART.

Códito de Validação: 1253526

ESÍÁDO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPro DE coNGoNHAs

TERMO OE FOÍTIENTO N. 80/2025 PARCERIA QUE ENÍRÉ Si CELEBRÂM O Ít!UNIciFIo oE CoT'/GoNHAS E O MOTO cLUBE s|x FRIENDS E cIA

Particip€s: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02, com sede na Prâça Presidênte Kubitschek, n'- 135, Centro,
Congonhas/Mc, representado poÍ seu Prefeito À,,lunidpâ|, AndeÍson Costa Cabido, portador do RG n'. M4.370.328 - SSP/MG e do CPF n0. 813-6'17.426-15, e pelo
Secretá.io Municipa! cle Cultura, Pedro Geraldo Cordeiro, portado. do Rc no. MG-3.062.í1 ê do CPF n.- 613.935.686.53, e o MOÍO CLUEE SIX FRIENDS E ClÀ
com sede a Rua Ex Combatente Antonio Bemârdino de Frêitas 399, SairÍo Eldorado Congonhas/Mc, inscílo no CNPJ sob o no. 46.972-205/0001-30,
reprêsêntedo por seu Presidente, Marcus Aurélio dos Sanlos, poitador do CPF nr. 713.0ô0.646-00. Objeto: RealizaÉo de evento musical, no qual seráo
araecâdâdos manümentos para dist ibuiÉo à populaçâo em situâção de vulnerâbiiidêdê na Município, bem como fomenlar â cultu.a, economia, lazeí e tunsmo,
Valor. R$30.000,00 (tíinta mil reais). DotâÉo orFmentáriê: órgác: 27, Un,dêde:01, Função: 13, Sub FúnÉo:392, Programa: 0023; Atividade: 0-095 - Apoio as
entidades - Cultura - Emendâ lmpositiva; 3.3.50.41 - Contribuiçõ€s; Fonte: 1500. Ficha: 1180. Vigéncia: O inslrumento tem vigência a partir da dêta de assinatura
até 31 de marÇo de 2026. Congonhas, 30 de outubro de 2025. Aiderson Costa Cabido, Prefeitc lúunicipal de Congonhasi Pedro Geraldo Cordeiro, SecíeÉno
Municipâl de Cultura: N,4arcus Auélio dos Sêntos, Presidente do Moto Six Friends e Cia-

Código de Validação: 1253625

ESTÂDO DE M1NAS GERÂIS
MUMcíPto DÉ coNGoNHAs

TERMO DÊ FOIIENÍO N'. 6Ií2025 PARCERTA QUE ENÍRE SI CELEBRAM O MU IC|PIO OE CONGONHA§ E O BANGU ESPORTE CLUBE

ngooh.§.llt,1 g.1'.br

TERMo DE FoMENTo N".70/202s pARcERta euE ENTRE st CELEBRAM o MuNrclpto oE coNGoNHAS E A AssoctaçÃo coNGoNHENSE DE ARTES
- ACART


